


























4 CÂMARA MUNICIPAL DE NH
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 52/ 2013

Assunto: "Dispõe sobre a gratuidade de estacionamento em locais
públicos e particulares para deficientes fisicos, e dá outras providências".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redaçâo, hoje reunida, examinou a presente
propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu aspecto gramatical e lógico e

dá seu PARECER ÇONTRÅRIO. Primeiramente, no tangente aos estacionamentos
públicos, matéria de competencia exclusiva ao Executivo Municipal, o referido projeto

contraria os preceitos contidos no art. 48, inciso Il e art. 80, inciso Ill da L.O.M.,

infringindo o principio da independência e harmonia entre os Poderes. Com referência

aos estacionamentos particulares, o projeto supra mencionado invade a competência

constitucionalmente reservada à União.

Em conformidade com o Parecer Juridico n° 181, anexo à propositura, o referido

Projeto de Lei e ilegal e inconstitucional, pois encerra insuperável inconstitucionalidade

formal, insanável mesmo pela sanção do Prefeito, o nobre Edil poderá encaminhar

indicação para que o Poder Executivo, se entender oportuno, faça a adoção.

Sala de Reunião, 16 d setembro de 2013

Presidente CRJ
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Membro Membro

César Rocha Andrade da Silva Egivan Lobo Corre
Membro Membro
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